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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 117/2024 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público que se encontra aberta à licitação na 

modalidade Pregão Presencial. 

OBJETO: Aquisição de Playground/Parque Infantil 

para ser colocado em CEIM do município de Fátima do 

Sul/MS, conforme especificações descritas no Termo 

de Referência. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta; 

 

TIPO: Menor Valor Por Item; 

 

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a 

proposta e documentação deverão ser entregues às 

08h00min do dia 19/11/2024, na Sala de Reunião 

da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, sito a 

Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do Sul – MS. Sendo 

que os interessados poderão obter o Edital contendo 

as especificações e bases da Licitação no 

Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, 

no endereço mencionado. O edital deverá ser 

retirado no local acima informado, através de 

requerimento formalizando o pedido ou 

solicitado via e-mail: 

licitacao@fatimadosul.ms.gov.br. 

 

       

Fátima do Sul - MS, 05 de novembro de 2024.                                

       

 

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 

mailto:licitacao@fatimadosul.ms.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 118/2024 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público que se encontra aberta à licitação na 

modalidade Pregão Presencial. 

OBJETO: Aquisição de materiais ludopedagógicos 

para serem utilizados na rede de ensino municipal de 

Fátima do Sul/MS, conforme especificações descritas 

no Termo de Referência. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta; 

TIPO: Menor Valor Por Item; 

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a 

proposta e documentação deverão ser entregues às 

08h00min do dia 21/11/2024, na Sala de Reunião 

da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, sito a 

Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do Sul – MS. Sendo 

que os interessados poderão obter o Edital contendo 

as especificações e bases da Licitação no 

Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, 

no endereço mencionado. O edital deverá ser 

retirado no local acima informado, através de 

requerimento formalizando o pedido ou 

solicitado via e-mail: 

licitacao@fatimadosul.ms.gov.br. 

        

Fátima do Sul - MS, 05 de novembro de 2024. 

                                       

 

   MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2024 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA E 

INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:  INSTITUIÇÃO DE 

LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS DE FÁTIMA DO 

SUL. 

 

OBJETO DA PARCERIA:  Formalização de 

parceria entre o Município de Fátima do Sul, MS, e a 

Organização da Sociedade Civil, com vistas ao 

atendimento de interesse público, para fim de manter 

e ampliar os serviços de proteção social básica e 

especial realizados pela Entidade, conforme Plano de 

Trabalho, para cobertura de despesas para a 

manutenção de suas atividades, cujos objetivos se 

enquadrem: No Serviço de Proteção Social Básica, na 

oferta do Serviço de Acolhimento para pessoas idosas 

com 60 anos ou mais, com recursos oriundos do 

Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS. 

 

VALOR:  R$ 8.783,75 oito mil setecentos e 

oitenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

 

JUSTIFICATIVA:  Inviabilidade de competição; 

Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos; 

Única existente no Município de Fátima do Sul com 

estrutura para o atendimento do objeto da parceria. 

 

FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 30 e 31 da Lei (Federal) 

nº. 13.019/2014 e art. 25 da Lei (Federal) nº. 

8.666/93. 

 

DA IMPUGNAÇÃO:  Admite-se a impugnação à 

justificativa apresentada nos termos do disposto no § 

2º do artigo 32 da Lei nº. 13.019/2014. 

 

DATA:  31/10/2024 

 

ASSINATURA:  Marcelo Figueiredo de Almeida, 

Supervisor de Contratos e Convênios da Prefeitura 

Municipal de Fátima do Sul, MS. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 110/2024 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA E 

INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FÁTIMA DO SUL - 

APAE. 

mailto:licitacao@fatimadosul.ms.gov.br
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OBJETO DA PARCERIA:  Formalização de 

parcerias entre o Município de Fátima do Sul, MS, e a 

Organização da Sociedade Civil, com vistas ao 

atendimento de interesse público, para fim de manter 

e ampliar os serviços de proteção social básica e 

especial realizados pela Entidade, conforme Plano de 

Trabalho, para cobertura de despesas para a 

manutenção de suas atividades, cujos objetivos se 

enquadrem: No Serviço de Proteção Social Básico 

para pessoas com deficiência e suas Famílias; No 

Programa de Iniciação para o Trabalho; e, no Serviço 

de Proteção Social Especial, nas ações de defesa e 

garantia de direitos de pessoas com deficiência 

intelectual, com recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social – FNAS. 

 

VALOR:  R$ 13.235,78 (treze mil duzentos e 

trinta e cinco reais e setenta e oito centavos). 

 

JUSTIFICATIVA:  Inviabilidade de competição; 

Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos; 

Única existente no Município de Fátima do Sul com 

estrutura para o atendimento do objeto da parceria. 

 

FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 30 e 31 da Lei (Federal) 

nº. 13.019/2014 e art. 25 da Lei (Federal) nº. 

8.666/93. 

 

DA IMPUGNAÇÃO:  Admite-se a impugnação à 

justificativa apresentada nos termos do disposto no § 

2º do artigo 32 da Lei nº. 13.019/2014. 

 

DATA:  31/10/2024. 

 

ASSINATURA:  Marcelo Figueiredo de Almeida, 

Supervisor de Contratos e Convênios da Prefeitura 

Municipal de Fátima do Sul, MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 033/2024 DE 05 DE NOVEMBRO 

DE 2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da Câmara 

Municipal de Fátima do Sul, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Fátima do Sul. 

RESOLVE 

Artigo 1° - INDENIZAR, conforme determina o 

parágrafo 5° do Artigo 148 da Lei Complementar 006, 

de 03 de setembro de 1990, Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais de Fátima do Sul, 10 

(dez) dias de férias regulamentares do servidor 

Antenor de Oliveira Legal, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais SAX-404, referente ao 

período aquisitivo de 13 de fevereiro de 2021 a 12 de 

fevereiro de 2022.  

Artigo 2°- O servidor acima mencionado, fará jus as 

vantagens previstas no artigo 58, § 2°. IX da Lei 

Orgânica do Município, referente ao período acima 

citado. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, e, ou afixação no quadro de avisos 

desta Casa de Leis. 

 

Fátima do Sul, MS, Gabinete da Presidência, em 05 de 

novembro de 2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES 

Presidente 
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